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INDTcAÇÃo N" 151\ DE 2022. :AlviAliA
(?roponente: Vereadot Josias de Souza/MDB)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel

INDICO, nos termos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Público Municipal, perante a Sectetaria Municipal de

saúde - SESAU, solicitando o fornecimento de alimentos paru pacientes e acompanhantes
internados ou em espeÍa de atendrmento, de todas as UPAS.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 7 de dezembrc de 2022.

J
Vereador/MDB

Justificação:

A ptesente rndicação, soücita que, seja fornecido alimentos aos pacientes internados, os que
aguardam por atendimento e acompanhantes, mütas vezes os pacientes ficam por horas a espera de

atendimento sem recursos paru fazer uma refeição.

Deve-se ressaltar a impotância de uma alimentação adequada, vi,sando a ÍecupeÍação e o
estado nutricional de cada paciente.

Espero, pois, contar com a atenção do Poder Executivo a esta solicitação. Aguatdo respostas
para darmos ciência aos moradoÍes que nos cobram, providências.
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